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ANEXO I À ATA N." 8
PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM

(Aberto pelo aviso n.e 94812021., publicado no JORAM, II Série, número 226, Suplemento de 14 de dezembro
de2021)

Lista dos resultados obtidos no método de seleção intercalar provas Físicas

€

Nome dos candidatos Menção
Classificativa

Obsewações

Alexandre José Pestana Pita Baeta Apto

Ana Beatriz Jakobsen Apto

André Henrique Mendonça Apto

António José Gomes Gouveia Não apto a)

Dinarte Filipe Ferreira Fernandes Apto

Diogo Miguel Catanho Marrafa b)

Ornelas Figueira Apto

Francisco Eduardo França Furtado Não apto c)

Francisco Ramos Jorge Apto

Gonçalo Henrique Barradas Jesus Apto

Hugo Miguel Virissimo Viveiros Apto

Joana Cristina Faria Fernandes Apto

João Alexandre Andrade BazengaJardim Não apto c)

João André Sá do Espirito Santo Apto

João Carlos José Azevedo Apto

João Freitas Marques Luís Apto
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João Miguel Teixeira BaPtista Não apto - c)

Jorge Filipe Henriques Santos d)

José Guilherme Teixeira Ornelas Apto

José Rodrigo Gonçalves Mano Apto

Leonardo José Azevedo Roque d)

Marco Rúben Alves dos Santos d)

Miguel José dos Santos Correia Não apto c)

Nelson Rafael Marques Ornelas Não apto e)

Nuno Filipe Sousa Silva d)

PauÌo Jorge Nóbrega dos Ramos Gomes d)

Pedro Miguel Marques Abreu Não apto e)

Pedro Tomás Nóbrega de Sousa Apto

Rodrigo Valério da Silva Andrade Drumond Apto

Rúben Alexandre Gonçalves Silva Apto

Rui Pedro Evangelista Barreiros Não apto 0

Rui Pedro da Rocha Mendes Borges de Macedo Apto

Sebastião Músico Araúio Correia Apto

Sérgio Bernardo Florença Sousa d)

Valter Diogo Ornelas Ramos Apto

Victor Hugo Caminata Não apto a)

Vitor Miguel Andrade Gomes d)

Vitor Paulo Santos Nunes Apto
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a) Excluído Por ter obtido a menção classificativa de Não Apto nas Provas Físicas (em virtude de não ter

obtido os requisitos mínimos a atingir na prova de abdominais)

b) Excluído por não ter comparecido às provas físicas deste procedimento concursal acompanhado de

atestado médico comprovativo da sua aptidão física para realizar as mesmas

c) Excluído Por ter obtido a menção classificativa de Não Apto nas Provas Físicas (em virtude de não ter

obtido os requisitos mínimos a atingir no teste de apoio unipodal)

d) Excluído por ter faltado às Provas Físicas

e) Excluído por ter obtido a menção classificativa de Não Apto nas Provas Físicas (em virtude de não ter

obtido os requrisitos mínimos a atingir na prova de flexões de braços na trave (barra))

Q Excluído Por ter obtido a menção classificativa de Não Apto nas Provas Físicas (em virtude de não ter

obtido os requisitos mínimos a atingir na prova de teste de Cooper)

O Presidente

Os vogais

€
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